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Assinatura ridiculamente falsificada
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Assunto: Enc: Enc: DENÚNCIA
De: BENEF SR2 <divben2@inss.gov.br> [+] [x]
Data: 30/12/2019 11:38:59
Destinatário: divben2.mandir@inss.gov.br [...]
Anexos: Contrato FRAUDULENTO com destaques.pdf (242.5 KB) Procuração.pdf (1.5 MB) [Todos os
anexos]
Bom dia!

Em prosseguimento!

--

Divisão de Gestão de Benefícios

Superintendência Regional Sudeste II- BH/MG

-----Mensagem original-----
Assunto: Enc: DENÚNCIA
Remetente: "SRII" <sr2@inss.gov.br>
Para: divben2@inss.gov.br
Data: 26/12/2019 15:32:20

Boa tarde.

Encaminhamos para prosseguimento.

Atenciosamente,

--
Superintendência Regional Sudeste II
Avenida Amazonas 266, 14° andar, Centro - Belo Horizonte - MG

Tel.: 3132495072 - VoIP 30315072

Só imprima o necessário. Preserve o meio ambiente.

-----Mensagem original-----

Visualizar impressão https://correiov3.inss.gov.br/index.php
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Remetente: "J.Rubens" <jrubensmedeiros@gmail.com>
Para: <monica.tavares@inss.gov.br>
cc: <proetica@cgu.gov.br>, <pres@inss.gov.br>, <audger@inss.gov.br>, <cgaben@inss.gov.br>,
<correg@inss.gov.br>, <dirat@inss.gov.br>, <dirben@inss.gov.br>, <cggpb@inss.gov.br>,
<cgais@inss.gov.br>, <sr2@inss.gov.br>
Assunto: DENÚNCIA
Data: 26/12/2019 14:57:20

À Direção do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS

Cópia para: Controladoria-Geral da União

            Pelo seu representante legal aqui subscritor, o Sr. DAIRO ROSA DE ANDRADE, brasileiro,
casado, CPF 482.914.986-87, residente na Rua Barão de Pouso Alegre, nº 432-A, Bairro São Sebastião,
36406-034, Conselheiro Lafaiete/MG, formaliza a presente DENÚNCIA nos termos que se desdobram.

A instituição financeira BANCO CETELEM S.A. falsificou grosseiramente um contrato de cartão de
crédito consignado (RMC). O Denunciante, Sr. DAIRO ROSA DE ANDRADE, nunca (jamais) negociou
nenhum tipo de empréstimo com o Banco Denunciado. O nome do Denunciante no tal contrato de cartão 

consignado  (RMC)  está ERRADO,  o  estado  civil  do  Denunciante  no  tal  contrato  de  cartão

consignado (RMC) está ERRADO  e a assinatura lançada no tal contrato de cartão consignado

(RMC) foi RIDICULAMENTE FALSIFICADA.

            O Denunciante,  por  conseguinte,  anexando a esta correspondência eletrônica
cópia do contrato FRAUDULENTO, requer que a direção do INSS e a Controladoria-Geral
da  União  adotem as  providências  que  o  caso  demanda,  pois  que  envolvendo  ilicitudes  de  natureza
criminal.

Atte.

José Rubens Medeiros

OABMG 64.514

Por Procuração (instrumento anexo)

Visualizar impressão https://correiov3.inss.gov.br/index.php

2 de 3 07/01/2020 14:34
Denúncia  (0182721)         SEI 35014.002474/2020-73 / pg. 5



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Superintendência Regional Sudeste II

DIVISÃO DE GESTÃO DE BENEFÍCIO - SR-II

DESPACHO

DIVISÃO DE GESTÃO DE BENEFÍCIO - SR-II, em 07/01/2020

Ref.: Processo
nº 35014.002474/2020-
73

Int.: DIVISÃO DE
CONSIGNAÇÕES EM
BENEFÍCIOS

A s s . : Apuração de
denúncia - consignado
cartão de crédito

Anexo: 0182721

 

 

1. Trata-se de denúncia de irregularidade encaminhada à Divisão de Bene<cios, através de e-mail,
pelo procurador do segurado.

2. Após contato com a Direção Central, foi-nos orientado o encaminhamento para a apuração da
denúncia pela DCBEN.

3. Assim, encaminhe-se à  DCBEN, para prosseguimento.

 

 

 

[NOME DO SIGNATÁRIO EM MAIÚSCULAS E NEGRITO]

[Cargo do Signatário em Minúsculas e sem negrito]

Documento assinado eletronicamente por LIDIA DA CRUZ LOPES, Analista do Seguro Social, em
07/01/2020, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0182734 e o código CRC 778B527D.
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Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.002474/2020-
73

SEI nº 0182734
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

DESPACHO

Divisão De Consignações em Benefícios, na data da assinatura eletrônica.

 

Ref.: Processo nº 35014.002474/2020-73.

Int.: BANCO CETELEM S.A. - CNPJ n.°

00.558.456/0001-71.

A s s . : Apuração de irregularidades -

Processo SEI/INSS n.° 35014.439622/2021-

92.

 

 

1. Visto.

2. De ordem do Coordenador-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários

(CGPGSP), Sr. Sérgio Cheque Bernardo, procedeu-se a unificação dos processos em trâmite e no Bloco

Interno do SEI/INSS desta DCBEN para fins de apuração administraAva

de possíveis irregularidades comeAdas pelo Banco Cetelem S.A. no Processo Principal SEI/INSS n.

° 35014.439622/2021-92, ARQUIVE-SE o presente processo no estado em que se encontra dada a

anexação ao Processo Principal, sem prejuízo do andamento do referido processo apuratório, à luz dos

normaAvos em vigor que regem a operacionalização de emprésAmos consignados de beneficiários do

RGPS.

 

 

 

assinado eletronicamente

MÁRCIO LEVY BARBOSA DOS SANTOS
Técnico do Seguro Social

Servidor colaborando na Divisão de Consignações em Benefícios

 

 

 

 

assinado eletronicamente

JUCIMAR FONSECA DA SILVA
Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios

DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/INSS
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Documento assinado eletronicamente por MARCIO LEVY BARBOSA DOS SANTOS, Técnico do
Seguro Social, em 01/12/2021, às 18:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento

no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador

5737198 e o código CRC F62364F8.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.002474/2020-

73
SEI nº 5737198
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